
          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

             PORTARIA N.º 5.015, DE  17 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder a servidora pública do município, Sr. LAIZA CRISTIANE 
LYRA matricula 800007, lotada no cargo de provimento efetivo de “Professora de Educação 
Básica I, licença prêmio por assiduidade, por 3 (meses) meses a serem gozadas a partir do dia 
17/03/2025 à 14/06/2025, referente ao período aquisitivo de 14/02/2013 a 13/02/2018. 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE CINCO 
 
 
 
 
 
 
 

                                                APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 

 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
               ________________________________________________________________________________ 
 
 
 

PORTARIA N.º 5.016, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias de 15 (quinze) dias a servidora pública do 
município, Sr.ª CATIA CIBELE SEMCHECHEM, matricula 200728, lotada no 
cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA a serem gozadas a partir do dia 
17/03/2025 à 31/03/2025, referente ao período aquisitivo 2022/2023 e 2023/2024     
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 

                                             Aparecido  Buzato  
                                             Prefeito de Lidianópolis 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 5.017, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 15 (quinze) dias a servidora pública do 
município, Sr.ª DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA, matricula, 200882 lotada no 
cargo de provimento efetivo de PROCURADOR JURÍDICO, a serem gozadas a partir do 
dia 17/03/2025 a 31/03/2025, referente ao período aquisitivo de 15/08/2023 a 
14/08/2024. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSETE  DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 
 

                                          Aparecido Buzato 
Prefeito de Lidianópolis  

 

 
 
 

 
 

 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAO Nº 081/2024 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 20/2024  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

    
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  
  
CONTRATADA: Debora Aparecida Campos -8.6X4.5X6-0- SESP-PR 
 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Técnica de Enfermagem, com 
carga horária de 40 semanais, desempenhando atividades relacionadas, a 
assistência de enfermagem que se destinam a ministrar medicação, fazer 
curativos, colocar e remover sondas e drenos, dentre outras. Prestar 
atendimento de enfermagem, de acordo com a prescrição dos cuidados de 
enfermagem; ministrar medicação, por via oral, parenteral, nasal, ocular e 
auricular, de acordo com a prescrição médica; outras tarefas afins, quando 
solicitado pela chefia imediata. 
 

  
  
SALÁRIO INICIAL: R$ 3.478.62. (Três Mil Quatrocentos e setenta e Oito 
Reais e sessenta e Dois Centavos) 

  
  
PERÍODO: Início em 15/03/2025 e término em 10/09/2025 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS DEZESSETE DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE E CINCO. 

 

 
 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DO MUNÍCIPIO 

 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3673 Lidianópolis, Segunda-Feira, 17 de Março de 2025



          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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_______________________________________________________________________________ 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 105/2024 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 19/2024  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA 
JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADA: Kerolyn Vanessa Rocha Cazetta Ferreti – RG Nº 
10.xxx.xxx-2-SESP/PR 

   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Farmacêutico, com carga 
horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades relacionadas à. 
 Prestar atendimento aos usuários que buscam medicamentos nos Postos de 
Saúde do Município, orientar e encaminhar os usuários para conclusão da 
ação deseja pelo mesmo, evidentemente, na área da saúde pública municipal. 
As análises clínicas têm profundas raízes na saúde pública, onde o 
farmacêutico é um profissional indispensável pela sua formação. A assistência 
farmacêutica exercida com qualidade, necessita do conhecimento de 
parâmetros bioquímicos, hematológicos, imunológicos e outros pertencentes 
às análises clínicas, para a correta dispensação e monitoramento dos 
fármacos. O farmacêutico, por seu conhecimento de química e bioquímica. 

  
  
SALÁRIO INICIAL: R$ 3.726,55 (Três Mil Setecentos e Vinte Seis Reais e 
Cinquenta e Cinco Centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 08/03/2025 e término em 03/09/2025 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE CINCO. 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: INSTITUTO DE SAÚDE LUCENA SANCHEZ 
CNPJ: 28.769.028/0001-07 
 

OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 5.476.752,33 (cinco milhões, 
quatrocentos setenta seis mil, setecentos cinquenta dois reais e trinta três 
centavos). 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: M. MICHIUTI JUNIOR EIRELLI 
CNPJ: 33.498.242/0001-06 
 

OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 274.282,50 (duzentos setenta quatro mil, 
duzentos oitenta dois reais e cinquenta centavos) 
   
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: CARDOSO & OLIVEIRA MEDICINA INTEGRADA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.866.316/0001-39 
 

OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 1.682.319,58 (um milhão, seiscentos 
oitenta dois mil, trezentos dezenove reais e cinquenta oito centavos) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: Clínica da Mulher de Ivaiporã Ltda. - EPP 
CNPJ/CPF: 00.547.403/0001-55 
 
OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 39.760,00 (trinta nove mil, setecentos 
sessenta reais) 
 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: FELIPE BRANCALHAO & CIA. LTDA 
CNPJ/CPF: 17.502.999/0001-70 
 
OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 546.813,00 (quinhentos quarenta seis 
mil, oitocentos treze reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA SAMPAIO E PINHEIRO LTDA 
CNPJ/CPF: 11.319.559/0001-03 
 
OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 308.522,00 (trezentos oito mil, 
quinhentos vinte dois reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: CLINICA DE OLHOS RUIZ & YAGUI LTDA ME 
CNPJ/CPF: 09.485.789/0001-92 
 
OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 27.300,60 (vinte sete mil, trezentos reais 
e sessenta centavos) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: IDATI - INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA 
IVAIPORÃ LTDA. ME 
CNPJ/CPF: 17.778.255/0001-82 
 
OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 718.264,70(setecentos dezoito mil, 
duzentos sessenta quatro reais e setenta centavos) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: UROCLINICA-CLINICA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA. 
CNPJ/CPF: 07.554.974/0001-66 
 
OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 168.182,60 (cento sessenta oito mil, 
cento oitenta dois reais e sessenta centavos) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: CLINICA NEUROLOGICA SANTA HELENA LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 04.881.370/0001-36 
 
OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 161.265,00 (cento sessenta um mil e 
duzentos sessenta cinco reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA ANTONINI & FREDERICO LTDA 
CNPJ/CPF: 34.348.651/0001-99 
 

OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 370.405,70 (trezentos setenta mil, 
quatrocentos cinco reais e setenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito em Exercício 
APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 300012, e 
 
CONTRATADA: INSTITUTO  DE SAÚDE BOM JESUS 
CNPJ/CPF: 07.597.753/0001-75 
 
OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 4.280.085,30(quatro milhões, duzentos 
oitenta mil, oitenta cinco reais e trinta centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 17 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 17 de março de 2025. 
 
  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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